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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

Tribunal de Justiça – Tribunal Pleno Administrativo 
 

 

 
 
 

 

  

 

RESOLUÇÃO N. 188, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 

Dá denominação ao prédio onde funcionará o 

Fórum Criminal da Cidade da Justiça de Rio 

Branco. 

 

O TRIBUNAL PLENO ADMINISTRATIVO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

100, parágrafo único, da Lei Complementar Estadual n. 221, de 30 de dezembro de 2010, com 

redação estabelecida pela Lei Complementar Estadual n. 257, de 29 de janeiro de 2013, 

 

CONSIDERANDO a iminente inauguração do prédio do Fórum Criminal da Cidade da 

Justiça de Rio Branco; 

 

CONSIDERANDO que é dever cívico homenagear aqueles que se distinguiram no zelo 

e cumprimento de seus deveres; 

 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados pelo Desembargador Lourival 

Marques de Oliveira à sociedade acriana, desde a elevação do Estado do Acre à categoria de 

Estado, na instalação do Tribunal de Justiça, bem como sua contribuição, como um dos 

idealizadores, da fundação da Faculdade de Direito, que mais tarde daria início à Universidade 

Federal do Acre; e 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal Pleno Administrativo tomada nos autos do 

Processo Administrativo n. 0102215-65.2014.8.01.0000, por ocasião da 16ª Sessão Extraordinária, 

realizada em 10 de dezembro de 2014,
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

Tribunal de Justiça – Tribunal Pleno Administrativo 
 

 

 
 
 

 

  

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Denominar "Desembargador Lourival Marques de Oliveira" o prédio onde 

funcionará o Fórum Criminal da Cidade da Justiça de Rio Branco. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.Rio Branco, 17 de 

dezembro de 2014.  

 

Publique-se. 

 

Rio Branco/AC, 5 de dezembro de 2014. 

 

 

 
Desembargador Roberto Barros 

Presidente 

 
 

 
Desembargadora Cezarinete Angelim 

Vice-presidente 

 
 

 
Desembargador Pedro Ranzi 

Corregedor-Geral da Justiça 

 
 
 

Desembargadora Eva Evangelista 
Membro 

 
 

 
Desembargador Samoel Evangelista 

Membro 

 
 

 



Pág: 3/3 

   

 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

Tribunal de Justiça – Tribunal Pleno Administrativo 
 

 

 
 
 

 

  

 

 
 

Desembargador Adair Longuini 
Membro 

 
 

 
Desembargadora Denise Bonfim 

Membro 

 
 

 
Desembargador Francisco Djalma 

Membro 

 
 

 
Desembargadora Waldirene Cordeiro 

Membro 

 
 

 
Desembargadora Regina Ferrari 

Membro 

 
 

 
Desembargador Junior Alberto 

Membro  
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